
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Rua José Emiliano de. Gusmão, 565 - Fone 28-6543 - Cx. Postal 71 
, . CE P 86985 - S A R A N D 1 - P A R A N A 

DECRETO N!r 117/91 
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SUMULA:- Dispos sobre o numero de dias leti 
vos do ensino fundamental. 
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HÉLIO GREMES PEREIRA, Prefeito Mu 

nicipal de Sarandi, Estado do Par~ 

ná, no uso de suas atribuições le 

gais e, tendo em vista o disposto' 

no Decreto nQ 13/91 de 23 de janel 

rode 1991, da Presidência da RepÚ 
blica, 

D E CRETA: - - - - - 
Art. lg - fica estabelecido, a partir do 

ano de 1991, em 200 (duzentos), o número de dias letivos para o En 

sino fundamental diurno, no MunicÍpio de Sarandi, Estado do Paraná. 

Parágrafo Único - O ensino noturno terá tra 
tamente diferenciado, conforme diretrizes estabelecidas pelo Minis ; ~ 
teria da Educaçao. 

Art. 2Q - Este Decreto entra em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de fevereiro de 1991. 

HÉL~A 
Prefeito Municipal 


